[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 996/17-SG.
Esteio, 09 de agosto de 2017.

Ilmo. Sr. Luciano Brandão,
Gerente da Corsan – Unidade Esteio,
Av. Presidente Vargas, 2563,
Nesta Cidade.

Senhor Gerente,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal de Esteio, acolhendo requerimento da Vereadora Fernanda Fernandes, aprovado em Sessão Ordinária de 08 de agosto, solicita que Vossa Senhoria determine a retirada do meio fio do passeio público, e a troca do local onde foi colocado o encanamento na Rua 24 de Agosto, em frente ao n° 992, bairro Centro. Fotos em Anexo.

Segundo a Vereadora, o pedido se impõe em razão do morador do local ter acordado com a CORSAN que o cano deveria ser colocado na entrada do carro, e a mesma acabou fazendo um “L” e colocando o cano no canto da calçada, deixando um meio fio no meio do passeio público que deve ser retirado, pois está causando os mais variados transtornos ao morador do local. Os danos apontado foram causados por procedimentos feitos pela CORSAN.


Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.



Felipe Costella,
Presidente.[image: ]
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